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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO (MESTRADO) – UFOP 

AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS DE PNPD 

 

 

Mariana, 08 de novembro de 2017. 

 

RESOLUÇÃO 008/2017 

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação (Mestrado) da Universidade 

Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições – de acordo com os Regimentos do 

Programa e da Universidade Federal de Ouro Preto – e considerando a necessidade de 

constituir uma Comissão de Avaliação dos Candidatos de PNPD 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, como membros titulares da Comissão de Avaliação dos Candidatos de 

PNPD, os seguintes docentes: 

 

§1º Prof. Dr. José Rubens Lima Jardilino, representante da Linha 1. 

§2º Prof. Dr. Luciano Campos, representante da Linha 2. 

§3º Prof. Dr. Marco Antonio Melo Franco, representante da Linha 3 

 

 

Art. 2º O mandato dessa Comissão se encerra em 10 de novembro de 2017.  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Profa. Dra. Regina Magna Bonifácio de Araújo, 

Presidente do Colegiado. 
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